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Categoria funcional – Farmacêutico (Classificação 15)  

 

15- Milena Libardoni 

 

O(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de Gestão de 

Recursos Humanos nos dias 11 E/OU 14 DE JULHO, no horário das 

08h30 ás 11h30, munido(a) de atestado médico admissional exarado 

por médico do trabalho, 01 foto 3x4 e dos seguintes documentos 

originais com cópia: RG; CPF; PIS OU PASEP; Título de Eleitor; 

Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo TRE (disponível no 

link: https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-

eleitoral#/certidoes-eleitor ; Certidão de Nascimento ou Casamento; 

Certidão de Nascimento e CPF de filhos menores e dependentes de 

imposto de renda; Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

Comprovante de especialização, cursos e/ou experiência exigida para 

o cargo (se for o caso); Comprovante de residência com até 60 dias 

(em caso de o comprovante estar em nome de terceiros deve anexar 

declaração do titular reconhecida em cartório); Certidão Negativa da 

Justiça Estadual e da Justiça Federal (disponível nos links: 

https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/servicos-

processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes/ e 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php  

Aos candidatos do sexo masculino apresentar documento 

comprobatório de quitação das obrigações militares. 

O candidato chamado que não atender à convocação, perderá o lugar 

na classificação. Nesse caso, o candidato poderá ocupar o último lugar 

desde que solicite sua permanência na lista dos classificados, 

mediante requerimento, manifestando sua intenção com vistas à nova 

convocação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 

em 09 de julho de 2025. 

  

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:EB9FACE8 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL Nº 50/SMGRH/2025 CONVOCAÇÃO DE 

APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 

 

NIVIO BOELTER BRAZ, Prefeito Municipal de Santo Ângelo, no 

uso de suas atribuições legais, CONVOCA a(s) pessoa(s) abaixo 

relacionada(s) aprovada(s) no Concurso Público Edital nº 

42/SMAd/2019 e em conformidade com o Edital de Homologação 

Final nº 02/SMAd/2020, para preenchimento de vagas, conforme 

segue: 

  

Categoria funcional – Motorista (Classificação 36) 
36- Romario Antunes dos Reis 

  

O(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de Gestão de 

Recursos Humanos, a fim de anexar documentação necessária para o 

preenchimento da vaga nos dias 14, 15 E/OU 16 DE JULHO DE 

2025, das 08h30 min às 11h30min, munido(a) das cópias dos 

documentos, conforme relação anexa. 

  

ATENÇÃO: 

O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de 

Gestão de Recursos Humanos no dia 17 DE JULHO DE 2025, as 

13h, para apresentação dos seguintes Exames de Aptidão de Saúde: 

Hemograma, Colesterol Total, Creatinina, Uréia, GGT, Glicose de 

jejum e RX de Coluna Total; Obs.: todos os candidatos hipertensos ou 

acima de 45 anos devem apresentar Eletrocardiograma (em 

conformidade com o Decreto nº 3.794 de 07 de novembro de 2018), 

fase de caráter eliminatório. O (a) candidato (a) deverá cumprir 

todos os requisitos para nomeação conforme determina o Edital nº 

42/SMAd/2019, bem como, este edital. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 

em 09 de julho de 2025. 

  

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito  

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:D91CDD48 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 1156/SMGRH/2025 

 

De 09 de julho de 2025 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA SEM EFEITO, a Portaria de nomeação 

nº 1137/SMGRH/2025 de 02.07.2025, que nomeou LEILA 

WALKER para o cargo efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário - 

ESF, Padrão 11, Classe A, carga horária de 40 horas semanais, por 

não comparecimento conforme previsto no Edital de Convocação nº 

45/SMGRH/2025. 

  

SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, em 09 de julho 

de 2025. 

  

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:32CEF9D8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025 

 

Comunicamos aos interessados que está aberto o Pregão Eletrônico nº. 

068/2025 do tipo menor preço por item, para aquisição de blocos 

autocopiativos para fiscalização do Departamento de Meio Ambiente, 

Serviço de Inspeção Municipal e Departamento de Bem Estar Animal. 

. O credenciamento e a sessão pública serão realizados no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no dia 

04/08/2025 às 14hs e 01min, devendo as propostas serem 

apresentadas no referido site até às 14hs do mesmo dia. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 09 de julho de 2025. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edna Muniz Dos Santos 

Código Identificador:129BA60F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº. 095/2025 

 

Contrato de Prestação de Serviços e Fornecimento de Materiais 

nº. 095/2025 
Modalidade: Concorrência Eletrônica n.º 001/2025. 

Contratada: KTA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 36.342.745/0001-

86 

Objeto: contratação de empresa para serviços de consultoria em 

engenharia para elaboração de projeto de iluminação pública com 

tecnologia LED, serviços de Medição e Verificação – M&V, além de 

serviços de apoio técnico à fiscalização, supervisão e gerenciamento 

de obra estabelecidos no Termo de Cooperação Técnica celebrado 

com a ENBPar, no âmbito do Procel Reluz. 

VALOR TOTAL: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 
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Publicado por: 
Luiza de Freitas Muller 

Código Identificador:0F91FD76 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 198, DE 8 DE JULHO DE 2025 

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no 

Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 

8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2022 a 2025, Lei Municipal n.º 

10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei 

Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1° Fica aberto Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 

180.000,00, na forma da Lei n ° 10.600/2025, conforme descrição: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12 - EDUCAÇÃO 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002 - Gestão do Poder Executivo 

2005 - Manutenção da SEMED 

3.1.90.96 - OUTROS RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE 

PESSOAL REQUISITADO, dot. 534, rec. 1500, dest. 1001020 - R$ 

180.000,00 

TOTAL R$ 180.000,00 
  

Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 

Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito 

orçamentário conforme descrição: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12 - EDUCAÇÃO 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

0004 - EducaSAP 

2010 - Manutenção dos Padrões de Qualidade do Ensino Fundamental 

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL, dot. 579, rec. 1500, dest. 1001020 - R$ 180.000,00 

TOTAL R$ 180.000,00 
  

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 8 de julho de 2025. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:62182155 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.º 199, DE 09 DE JULHO DE 2025 

 

Realiza a Transferência de dotações entre créditos 

orçamentários no valor de R$ 377.216,35 (trezentos e 

setenta e sete mil, duzentos e dezesseis reais, com 

trinta e cinco centavos) no orçamento corrente da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

  

Art. 1.° Fica transferida dotações orçamentárias, com base no art. 24 

da Lei Municipal n° 10.237/24, no valor total de R$ 377.216,35, 

conforme as seguintes descrições: 

  

I - Do crédito orçamentário 08.02.20.606.0002.2132-

CONTRIBUICOES, rec. 1500, dest. 0000000, dot. 1270 no valor de 

R$ 20.000,00 para o crédito 08.02.20.606.0002.2132 - OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, rec. 1500, dest. 

0000000, dot. 1279; 

II - Do crédito orçamentário 08.02.20.606.0002.2132-

CONTRIBUICOES, rec. 1500, dest. 0000000, dot. 1270 no valor de 

R$ 22.000,00 para o crédito 08.02.20.606.0002.2132 - MATERIAL 

DE CONSUMO, rec. 1500, dest. 0000000, dot. 1275; 

III - Do crédito orçamentário 05.02.12.361.0004.2010-

OBRIGAÇÕES PATRONAIS, rec. 1543, dest. 0000031, dot. 590 no 

valor de R$ 80.000,00 para o crédito 05.02.12.361.0004.1003 - 

OBRAS E INSTALACOES, rec. 1543, dest. 0000031, dot. 1779; 

IV - Do crédito orçamentário 05.02.12.361.0004.2010-

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL, rec. 

1543, dest. 0000031, dot. 581 no valor de R$ 237.000,00 para o 

crédito 05.02.12.361.0004.1003 - OBRAS E INSTALACOES, rec. 

1543, dest. 0000031, dot. 1779; 

V - Do crédito orçamentário 04.01.08.244.0045.2170-OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, rec. 1662, dest. 

0000003, dot. 366 no valor de R$ 3.000,00 para o crédito 

04.01.08.244.0045.2170 - OUTROS BENEFICIOS 

ASSISTENCIAIS, rec. 1662, dest. 0000003, dot. 356. 

VI - Do crédito orçamentário 02.01.04.131.0002.2148-

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, rec. 1500, dest. 

0000000, dot. 48 no valor de R$ 1.000,00 para o crédito 

02.01.04.131.0002.2148 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL, rec. 1500, 

dest. 0000000, dot. 41. 

VII - Do crédito orçamentário 02.01.04.131.0002.2148-MATERIAL 

DE CONSUMO, rec. 1500, dest. 0000000, dot. 42 no valor de R$ 

600,00 para o crédito 02.01.04.131.0002.2148 - DIARIAS - 

PESSOAL CIVIL, rec. 1500, dest. 0000000, dot. 41. 

VIII - Do crédito orçamentário 02.01.04.131.0002.2148-

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO, rec. 1500, dest. 

0000000, dot. 43 no valor de R$ 400,00 para o crédito 

02.01.04.131.0002.2148 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL, rec. 1500, 

dest. 0000000, dot. 41. 

IX - Do crédito orçamentário 07.01.10.304.0002.2105-

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO, rec. 1500, dest. 

1002040, dot. 1178 no valor de R$ 100,00 para o crédito 

07.01.10.305.0002.2108 - OBRIGACOES PATRONAIS, rec. 1500, 

dest. 1002040, dot. 1208. 

X - Do crédito orçamentário 07.01.10.304.0002.2105-MATERIAL 

DE CONSUMO, rec. 1500, dest. 1002040, dot. 1184 no valor de R$ 

100,00 para o crédito 07.01.10.305.0002.2108 - OBRIGACOES 

PATRONAIS, rec. 1500, dest. 1002040, dot. 1208. 

XI - Do crédito orçamentário 07.01.10.304.0002.2105-OUTRAS 

DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO, rec. 1500, dest. 1002040, dot. 1185 no valor de 

R$ 100,00 para o crédito 07.01.10.305.0002.2108 - OBRIGACOES 

PATRONAIS, rec. 1500, dest. 1002040, dot. 1208. 

XII - Do crédito orçamentário 07.01.10.304.0002.2105-SERVIÇOS 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ, 

rec. 1500, dest. 1002040, dot. 1187 no valor de R$ 100,00 para o 

crédito 07.01.10.305.0002.2108 - OBRIGACOES PATRONAIS, rec. 

1500, dest. 1002040, dot. 1208. 

XIII - Do crédito orçamentário 07.01.10.304.0002.2105-

OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS, rec. 1500, 

dest. 1002040, dot. 1188 no valor de R$ 100,00 para o crédito 

07.01.10.305.0002.2108 - OBRIGACOES PATRONAIS, rec. 1500, 

dest. 1002040, dot. 1208. 

XIV - Do crédito orçamentário 07.01.10.304.0002.2105-OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, rec. 1500, dest. 

1002040, dot. 1186 no valor de R$ 1.000,00 para o crédito 

07.01.10.305.0002.2108 - OBRIGACOES PATRONAIS, rec. 1500, 

dest. 1002040, dot. 1208. 

XV - Do crédito orçamentário 07.01.10.305.0002.2108-OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, rec. 1500, dest. 


